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Ofício – GJUR MdA 12/2022.                                            Rio de Janeiro/RJ, 03 de maio de 2022. 

 

Exmo. Sr. 

António Guterres 

Secretário-Geral 

Nações Unidas 

New York, NY 10017 

USA 

 

Ref.:  Pacto Global. 

 

Senhor Secretário-Geral,  

 

Como é de vosso conhecimento, o Instituto de Desenvolvimento e Gestão 

(“IDG”), é pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos ou de fins não econômicos, com 

personalidade jurídica de associação civil, qualificada como organização social de cultura, com 

sede no Brasil e gestora do Museu do Amanhã, nos termos do Contrato de Gestão nº 881/2020.  

Nesse setido, servimo-nos do presente ofício para confirmar que o IDG apoia os 

dez princípios do Pacto Global da ONU, relacionados a Direitos Humanos, Direito do Trabalho, 

Meio Ambiente e Combate à Corrupção. 

Com este ofício, expressamos nossa intenção de apoiar e difundir tais princípios 

dentro de nossa esfera de influência. Comprometemo-nos a fazer do Pacto Global e a integrar 

seus princípios em nossa estratégia, cultura e operações diárias, empreender esforços para 

divulgar publicamente este compromisso junto aos nossos funcionários, parceiros, clientes, 

público em geral e nos engajar em projetos de colaboração que promovam o avanço dos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. 

O Instituto de Desenvolvimento e Gestão, por se tratar de uma instituição sem 

fins lucrativos, teve suas atividades parcialmente suspensas devido às condições impostas pela 

pandemia de COVID-19. Houve também, necessidade de desligar um grande número de 

colaboradores dos quadros da entidade, que, por consequência, afetou a comunicação plena e 

execução de compromissos assumidos, o que ocasionou falha na entrega do COE levando à 

desvinculação  da instituição como signatária do Pacto. 

Reconhecemos que um requisito fundamental para a participação no Pacto 

Global é a apresentação de uma Comunicação de Engajamento (COE), que descreva nossos 

esforços na implantação dos dez princípios.  
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Apoiamos a prestação de contas e transparência das informações, e, por 

conseguinte, nos comprometemos a apresentar um relatório sobre os progressos realizados no 

prazo de dois anos após a adesão ao Pacto Global, e depois bianualmente, de acordo com a 

política de COE do Pacto Global, incluindo os itens abaixo especificados: 

• Declaração assinada pela Diretora Executiva da organização, expressando o apoio 

contínuo ao Pacto Global e renovando o compromisso contínuo com a iniciativa e os 

seus princípios. Esta declaração não é a carta inicial de compromisso para participar do 

Pacto Global.  

• Descrição das ações práticas que a organização tem tomado para apoiar o Pacto Global 

no último ciclo de relatórios. As ações devem estar relacionadas com uma ou mais 

atividades específicas sugeridas para cada tipo de organização sem atividade 

empresarial em apoiar a iniciativa. 

• Medição de resultados (ou seja, o grau em que os indicadores de metas/desempenho 

foram cumpridos, ou outras medidas qualitativas ou quantitativas de resultados). 

Colocamo-nos à disposição para qualquer esclarecimento que se faça necessário 

e aproveitamos a oportunidade para enviar nossos votos da mais elevada estima e 

consideração. 

Cordialmente, 

 

 

______________________________________ 

Maria Garibaldi 

Diretora Executiva 

Instituto de Desenvolvimento e Gestão  
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